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PORTARIA Nº 1254/GR/UFFS/2020 

 

Concede Licença para Atividade Política ao 

servidor Maikel Douglas Florintino 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o §2º do Art. 86 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o 

Processo nº 23205.013794/2020-22, resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER, ao servidor MAIKEL DOUGLAS FLORINTINO, Assistente em 

Administração, SIAPE nº 1767121, lotado na Coordenação Acadêmica do campus Realeza, 

Licença para Atividade Política, com remuneração, no período de 10/11/2020 a 25/11/2020. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 972/GR/UFFS/2020, de 13 de agosto de 2020, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 10 de novembro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-0972

